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SERVIDORES

GESTÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS

LISTAGEM PRÉVIA DA PROMOÇÃO POR 
MERECIMENTO

ANO-BASE 2019 / EXERCÍCIO 2020
O Departamento de Planejamento e Gestão de Carreiras – 

DPGC – da Coordenadoria de Gestão de Pessoas – COGEP, da 
Secretaria Municipal de Gestão – SG, em cumprimento ao que 
dispõe o Art. 8º, do Decreto nº 46.519/05, publica a classifica-
ção prévia da promoção por merecimento, do Ano-base 2019 / 
Exercício 2020, nos termos da Lei nº 13.748/04.

I - INSTRUÇÕES PARA CONSULTAR A LISTAGEM
1. A presente listagem está dividida em 02 (duas) partes, 

em ordem de registro funcional.
2. A 1ª PARTE contém a relação dos funcionários em ativi-

dade que atingiram a pontuação necessária para serem promo-
vidos no mês de DEZEMBRO de 2020 exceto os seguintes casos:

2.1. Os nomeados por concurso público, que não comple-
taram 03 (três) anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal até 31/12/2019.

2.2. Os que estão no Grau “E”
2.3. Os que não detém o interstício mínimo de 2 (dois) 

anos no grau, conforme art. 102 da Lei 13.748/4, alterada pela 
Lei 15.364 publicada no DOC de 25/03/2011:

2.4. Os que, embora efetivos, pertencem a seguintes clas-
ses:

- Atividades artísticas
- Chefes de Seção II (Nomeados por Acesso)
2.5. Os contratados e admitidos:
2.6. Os ocupantes de cargos em comissão e que não são 

efetivos em outro cargo do Quadro da PMSP
2.7. Os que se encontram impedidos conforme art. 103 da 

Lei nº 13.748/04
2.8. Os titulares do cargo de Agente de Apoio Fiscal que 

não possuem o interstício de 02 (dois) anos de efetivo exercício 
no grau (Lei 9480/82).

2.9. Os optantes pelas carreiras do PCCS - “Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários”, do Nível Básico Lei nº 13.652/03 e 
Nível Médio Lei 13.748/04, Nível Superior 14.591/07 e PCCS da 
Saúde 14.713/08;

- Os optantes pelas carreiras do QAA Lei 16.119/15, QSA 
16.122/15.

- Os optantes pelas carreiras do QTG Lei 16.239/15.
- Os optantes pelas carreiras do QAV Lei 16.417/06 e QEAG 

16.414/06.
3. A 2ª PARTE contém a relação dos funcionários concor-

rentes que NÃO ATINGIRAM a pontuação necessária ou estão 
impedidos, conforme o art. 103 da Lei nº 13.748/04.

II - INSTRUÇÕES PARA CONFERIR A PONTUAÇÃO
1. PONTUAÇÃO NECESSÁRIA:
- do Grau “A” para o Grau “B”- 1.450
- do Grau “B” para o Grau “C”- 1.490
- do Grau “C” para o Grau “D”- 1.530
- do Grau “D” para o Grau “E”- 1.570
ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
2.1. Tempo na Carreira: conta-se 0,0273973 pontos por dia 

de efetivo exercício na carreira, considerando-se para efeito de 
apuração do tempo o disposto no artigo 64 da Lei nº 8989/79;

2.2. Avaliação de Desempenho: média da pontuação obtida 
nas avaliações de desempenho correspondentes aos exercícios 
em que o servidor permaneceu no grau, na conformidade das 
regras estabelecidas pelo Decreto nº 46.519 de 20 de outubro 
de 2005;

2.3. Capacitação: é o resultado dos pontos atribuídos aos 
cursos validados ou referendados, concluídos até a data limite 
de 31/12/2019, sendo:

a) considerados somente os 03 (três) cursos validados de 
maior valor, durante a permanência do funcionário no grau 

atual, para os cursos realizados até dezembro/ 04, sendo a 
pontuação convertida em conformidade com o anexo II do 
Decreto 46.519/05;

b) considerados todos os cursos validados realizados após 
dezembro/ 04, computados segundo o Anexo I do Decreto nº 
46.519/05;

c) considerados todos os cursos referendados realizados 
até 31/12/2019 e pontuados em conformidade com o Manual 
instituído pela Portaria SG nº 115/2018, devidamente cadastra-
dos no sistema SIGPEC, e desde que sejam realizados durante 
a permanência do servidor no grau, até o término do ano base, 
devidamente cadastrados no sistema SIGPEC;

2.4. Atividade: ações desenvolvidas pelo servidor, que 
não façam parte das atribuições rotineiras, respeitando-se os 
limites e valores fixados no item IV do artigo 7º do Decreto nº 
46.519/05 e Manual instituído pela Portaria SG nº 115/2018 e 
desde que sejam realizadas durante a permanência do servidor 
no grau, até o término do ano base, devidamente cadastradas 
no sistema SIGPEC.

3. TOTAL DE PONTOS
É o resultado da soma dos itens anteriores.
4. IMPEDIMENTOS
(Só consta da 2ª Parte). É o inciso indicativo dos Impe-

dimentos constantes no art. 103 da Lei nº 13.748/04 e Lei nº 
9480/82:

- “I” - esteve licenciado sem vencimentos por período igual 
ou superior a 182 dias - impedimento indicado na listagem com 
o algarismo arábico 1 (um)

- “II” - esteve prestando serviços por período igual ou 
superior a 182 dias em órgãos estranhos à Administração Muni-
cipal, direta ou indireta, salvo nos casos em que a lei assegure o 
direito à Promoção - impedimento indicado na listagem com o 
algarismo arábico 2 (dois)

- “III” - passou a ocupar outro cargo de provimento efetivo, 
no ano-base, mediante concurso de ingresso ou acesso - impe-
dimento indicado na listagem com o algarismo arábico 3 (três)

- “IV” - esteve em exercício de mandato Legislativo ou 
chefia de Poder Executivo - impedimento indicado na listagem 
com o algarismo arábico 4 (quatro)

- “9” - Os titulares do cargo de Agente de Apoio Fiscal que 
não tiverem interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetivo 
exercício no grau.

III - INSTRUÇÕES PARA INTERPOR RECURSO
1. Caberá recurso se constatada qualquer incorreção ou 

omissão do nome do funcionário na publicação, após verifica-
ção de que seu nome não consta na 1ª ou 2ª Parte.

2. O recurso deverá ser fundamentado e será dirigido a Di-
retora do Departamento de Planejamento e Gestão de Carreiras 
- DPGC mediante processo SEI.

3. Os recursos serão recebidos nas URH (CENTRAIS) das 
Secretarias, nas Diretorias de Educação, nas Coordenadorias de 
Saúde e SUGESP das Subprefeituras onde o funcionário encon-
tra-se lotado conforme EH constante no holerite, no período de 
29/10/2020 a 07/11/2020, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

4. Na impossibilidade do comparecimento do interessado, 
o recurso poderá ser pleiteado EXCEPCIONALMENTE através do 
uso de e-mail institucional da unidade.

5. Os recursos apresentados fora do prazo estabelecido não 
serão conhecidos.

6. Aqueles funcionários que se encontram prestando ser-
viços em outro órgão que não seja o de sua lotação, deverão 
interpor recurso junto à URH de sua Secretaria ou SUGESP da 
Subprefeitura de origem.

IV. OBSERVAÇÕES FINAIS
1. Na intenção de melhor atender os interessados, solicita-

mos não deixarem para o último dia, pois o prazo para interpo-
sição de recursos é improrrogável.

2. A presente publicação não constitui a promoção do 
funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

3. O ato que promover o funcionário só produzirá 
efeito a partir da publicação da listagem definitiva, 
portanto, os que obtiverem a pontuação necessária para 
serem promovidos e aposentarem-se anteriormente à sua 
vigência não farão jus à promoção.

6770011-2 ROSELI ZAMPIROLLI BERKOVITS A 34 1000 468 0 1502
6774385-2 MARIA ZILAUBA GOMES DA SILVA D 173 1000 429 0 1602
6813992-3 ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA SILIANO MINEO A 38 1000 569 0 1607
6834353-1 LUZIA PINTO DE SOUZA D 197 996 417 0 1610
6839274-2 MARIA OLIVEIRA GRANERO DA SILVA D 189 1000 385 0 1574
6839690-2 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA NASCIMENTO B 68 1000 435 0 1503
6845347-3 CLAUDIA MARIA DA SILVA LOURENCO D 163 999 452 0 1614
6848095-2 MARIA DE FATIMA BATISTA TORRES DOS SANTOS A 42 1000 450 0 1492
6851878-2 ANA LUCIA DOS SANTOS DORNELLAS C 106 1000 431 0 1537
6859615-3 HELENA OLGA FERREIRA DE SOUSA ZIGRINI A 43 1000 461 0 1504
6885608-3 AGDA RAGONI CHRISTE B 164 1000 411 10 1585
6900551-2 CYNTHIA GOMES BACELAR B 165 1000 405 0 1570
6908209-3 MONICA ODETE FERNANDES C 145 999 443 0 1587
6920152-2 NEUZA SOARES DA COSTA D 174 1000 429 0 1603
6921205-1 ANNE CRISTINA MARTINS SANCHES FREDDI D 189 1000 420 0 1609
6924794-1 ROBERTA CABRAL DA SILVA D 171 1000 448 0 1619
6924794-2 ROBERTA CABRAL DA SILVA D 145 1000 448 0 1593
6931545-2 KATIA SOARES B 164 1000 425 0 1589
6932207-3 MARIA DAS NEVES SILVA A 36 1000 452 0 1488
6932991-4 REGIS ALVES DE OLIVEIRA C 105 1000 485 0 1590
6947263-1 PAULO ROBERTO RODRIGUES SIMOES D 160 1000 505 0 1665
6947905-1 MONICA GENNARI FERNANDES D 148 1000 433 0 1581
6947905-2 MONICA GENNARI FERNANDES C 114 1000 433 0 1547
6952160-2 GABRIELA RIOS DOS SANTOS D 162 1000 300 200 1662
6955193-1 ILZA CARLA CABELLO MAZZONI D 119 998 483 0 1600
6956050-1 KLEIA CRISTINA DO PRADO PEREZ B 67 993 485 0 1545
6957323-2 CLAUDIO VIANI MORO C 107 999 437 0 1543
6957323-3 CLAUDIO VIANI MORO B 74 1000 437 0 1511
6958800-1 AURENDINA LOPES DOS SANTOS D 168 1000 498 0 1666
6962548-3 SIOMARA ROCHA B 87 986 482 0 1555
6962793-4 LEIDE DANIELA SANCHEZ ROCHAEL A 39 999 469 0 1507
6964567-2 ANA GALVAO MARQUES FELTRIN C 118 1000 360 60 1538
6982115-2 CLAUDIO JOSE CALDEIRA C 160 999 373 0 1532
6997201-2 ANA CRISTINA LOPES DA SILVA SOUZA D 169 1000 423 0 1592
6997465-2 HELOISA MARIA OLIVANI B 81 999 442 0 1522
7070781-2 ANA VALERIA JOSEFA DE FRANCA A 38 1000 489 10 1537
7082444-4 ALESSANDRA FERRARI DA FONSECA TEIXEIRA A 42 1000 410 0 1452
7091770-2 MARCELO RODRIGO RIBEIRO PONCIANO C 138 1000 393 0 1531
7100256-4 CLAUDIO ALVES MACIEL B 77 1000 600 0 1677
7101899-2 CRISTIANE LIMA DE JESUS A 42 999 425 0 1466
7108184-3 ROSELI AGUILERA YOSHIZAKI B 71 1000 425 0 1496
7118601-2 TATIANA SANTOS ROCHA A 39 1000 473 0 1512
7119241-2 CLEUSA MARCONDES C 143 1000 440 0 1583
7122772-2 JOELMA MARIA DE ANDRADE A 35 1000 420 0 1455
7123566-2 MARIA HELENA DANTAS DOS SANTOS NEVES B 90 1000 388 150 1628
7123809-2 PRISCILA RAMIREZ DA SILVA A 79 999 435 0 1513
7125631-2 MARGARIDA DE SOUSA BARBOSA D 168 999 235 200 1602
7126255-2 TATIANE APRIGIO DE OLIVEIRA B 91 1000 407 100 1598
7127138-3 JOSY DE SOUSA CASTAO B 72 1000 486 0 1558
7130171-1 VERA LUCIA BENEDITA SPERANDIO D 174 998 465 10 1647
7139144-1 MARINALVA SILVA DO NASCIMENTO D 178 1000 409 0 1587
7161182-4 PATRICIA ROSIMEIRE MARCIANO B 85 1000 437 0 1522
7162791-2 MARIA ZITA JESUS DO NASCIMENTO B 78 1000 430 0 1508
7163380-3 PAULO PEDROSO DE ALMEIDA B 79 1000 433 0 1512
7167679-2 EDNA MARIA DOS SANTOS C 120 957 292 200 1569
7181124-3 BEATRIZ BLANCO B 77 1000 450 0 1527
7200692-1 ERCILIA DE SOUZA PINHEIRO BEZERRA C 174 999 340 30 1543
7203845-1 MARIA DA PENHA MACHADO OLIVEIRA C 174 1000 425 10 1609
7205198-1 TADEU ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS D 148 1000 446 0 1594
7208022-2 IRACEMA PEREIRA DA SILVA VASTAG B 84 985 267 200 1536
7211929-1 NELI CONDELLO LIANDO D 167 1000 420 0 1587
7212151-1 ROSEMEIRE VICENTINI D 165 1000 460 0 1625
7212151-2 ROSEMEIRE VICENTINI D 162 999 460 0 1621
7212534-2 HELENA MARIA CORREIA B 65 1000 427 0 1492
7212844-1 KAREN APARECIDA DE OLIVEIRA D 173 1000 405 0 1578
7214464-1 SIMONE DE FATIMA TRIVELLATO PERELLI D 171 1000 345 100 1616
7215045-1 VICENTE PAULO SA DA SILVA D 174 991 307 100 1572
7216301-1 DANIELA AMBROSEVICIUS BIDO D 174 1000 312 100 1586
7217633-1 NILCE BARBOZA RIBEIRO DOS SANTOS D 164 1000 413 0 1577
7219164-1 SUZANA VIEIRA DA SILVA D 170 1000 415 0 1585
7219164-2 SUZANA VIEIRA DA SILVA D 170 1000 415 0 1585
7219253-1 ALESSANDRA QUIQUETTO DE OLIVEIRA D 172 1000 200 200 1572
7219831-2 TEREZINHA DE FATIMA QUADROS MIRANDA D 152 985 342 100 1579
7220855-1 VALERIA MARIA PEREIRA DE ARAUJO D 173 1000 492 0 1665
7220936-1 JOICE PEREIRA PEREZ D 167 1000 280 200 1647
7222718-1 ERNESTO RAMOS MADEIRA D 174 999 415 0 1588
7224362-1 DILEAN MARQUES LOPES D 172 1000 284 200 1656
7224931-1 LILIA TOMIE HIGA D 150 1000 438 0 1588
7225491-1 ANA CAROLINA DE VIVEIROS BELTRAN D 171 1000 287 150 1608
7226918-1 SILVANA SALVINI D 170 1000 572 0 1742
7228546-2 SIMONE RIBEIRO MANSANO C 136 999 245 150 1530
7229739-2 ILEINE CRISTINA ZAGO C 143 1000 396 0 1539
7229798-1 FABIANA APARECIDA BARBOSA D 173 999 398 0 1570
7229861-2 NADIEGE BEZERRA CAZUZA D 159 1000 458 0 1617
7233124-3 LILIAN CRISTINA PEREIRA CANGUSSU C 109 1000 322 150 1581
7233175-1 MARIA ROZENEYRE MUNIZ D 170 998 403 0 1571
7235186-1 SIMONE SIMOES C 130 962 474 0 1566
7236280-2 LUCIANA LEMES BARBOSA C 136 999 395 0 1530
7237162-2 CELIA PEREIRA DE ALMEIDA D 137 1000 355 150 1642
7237456-3 ELISABETE DA SILVA SALLES C 126 1000 265 200 1591
7237987-1 FRANCISCA SIMONE DE CASTRO GONCALVES D 171 1000 401 0 1572
7237987-2 FRANCISCA SIMONE DE CASTRO GONCALVES C 138 1000 432 0 1570
7238185-2 SOLANGE APARECIDA ROSSI CHAGAS C 135 1000 400 0 1535
7243421-2 DULCILENE ALMEIDA DA SILVA LIBERATO D 169 1000 398 10 1577
7243936-1 ELIZANGELA NUNES DOS SANTOS D 148 1000 479 0 1627
7245505-2 THAIS PALOMA CEREZER ROZAURO C 139 1000 400 0 1539
7250339-2 JOAO BEZERRA DA SILVA JUNIOR B 93 999 470 0 1562
7251734-2 SUELI MARLEI MOSER C 139 999 420 0 1558
7253346-2 MARIA LUCI ALVES DE ARRUDA D 154 1000 408 10 1572
7259271-2 EDUARDO GOMES VIEIRA VICENTINO C 144 1000 393 0 1537
7272049-5 LUCIANA XAVIER DE PAULA SANTOS A 39 1000 600 0 1639
7279400-2 ROSANGELA DA SILVA SAVIOLI C 138 1000 400 0 1538
7283831-2 RITA DE CASSIA FERRANDINI GARCIA LEITE D 130 1000 482 0 1612
7284144-2 NIVIA APARECIDA DE OLIVEIRA DO VALE SOUZA B 87 998 440 0 1525
7284209-1 ADRIANA DE SA MARQUES C 129 1000 433 0 1562
7284357-2 MANOEL MARIA RIBEIRO MELO C 128 1000 433 0 1561
7288107-2 GISLEIDE ROSA FERREIRA DA SILVA C 138 999 455 0 1592
7288255-2 SHIRLEY COMBA ALVES C 136 1000 464 0 1600
7293127-2 ADRIANO JOSE PINHEIRO C 138 1000 225 200 1563

1ª PARTE - SERVIDORES PROMOVIDOS

RF NOME DO SERVIDOR GRAU ATUAL PONTOS_TEMPO MÉDIA AVAL. CURSOS ATIV. TOTAL
5225108-2 DEISE CUTOLO DE ALMEIDA NICOLETTI C 137 1000 430 0 1567
5444217-4 KATIA KATSUE NISHIO A 38 964 463 0 1465
5658748-3 ELIAS DE PAULA B 166 1000 323 30 1519
5713978-4 MARISTELA BELLO PEREIRA D 140 1000 433 25 1598
5857783-2 ADRIANA GABASSI RONCONI B 72 1000 440 0 1512
5860253-2 SANDRA MARIA TEDESCHI B 93 1000 297 100 1490
5908892-4 MARIA DE FATIMA DE BRUM CAVALHEIRO D 157 1000 483 0 1640
6001521-4 MARCIA BUENO DA SILVA B 82 1000 508 0 1590
6060404-4 ADRIANA SANTANA DE MORAIS C 166 1000 373 0 1539
6074847-5 CECILIA MARA VENTURA DA COSTA B 91 999 438 0 1528
6088805-4 ZILDA MARTINS CARDOZO DE MESQUITA D 161 988 423 0 1572
6088805-6 ZILDA MARTINS CARDOZO DE MESQUITA B 69 1000 423 0 1492
6096701-3 TANIA PATRICIA DE SOUZA CAMARGO A 33 1000 600 10 1643
6201253-3 ANA CRISTINA REIS KAWAGUCHI C 115 1000 520 0 1635
6202381-2 CLAUDIA PIRES SANTANA FREITAS A 42 1000 430 0 1472
6228844-3 MARA RUBIA ANDRADE RIOS B 78 1000 431 10 1519
6235948-3 ANA MARIA ADRIANO MAIA B 119 999 220 200 1538
6266479-3 MARA DE FATIMA ESTEVES B 91 1000 451 0 1542
6314660-4 SILVANIA GOMES GUIMARAES DA SILVA C 131 1000 445 0 1576
6466567-4 VANDETE DANTAS DE BRITO D 180 1000 317 170 1667
6562523-3 MARLI NUNES DA SILVA D 190 1000 447 0 1637
6565581-4 CLAUDIA REOLO DA SILVA FERREIRA A 39 1000 482 0 1521
6583571-4 ANTONIO BAPTISTA DE OLIVEIRA B 86 1000 562 0 1648
6679579-6 CARLOS ALBERTO NETTO A 29 981 274 200 1484
6680909-3 MARA CRISTINA VENEZIANO URBANO DA SILVA B 110 1000 392 0 1502
6683134-2 RENATO VIEIRA D 169 1000 393 10 1572
6749330-3 CIRLENE ALMEIDA RAMOS C 155 998 392 10 1555
6756981-2 FLAVIA APARECIDA MIRANDA B 85 1000 262 200 1547
6756981-3 FLAVIA APARECIDA MIRANDA A 32 1000 242 200 1474
6766277-3 DENISE MAGGIERI BARBIERI B 117 1000 402 0 1519
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